
 

COMISSÃO DE JUSTIÇA 
Relator: João Donizeti Silvestre 
Emendas 1, 2 e 3 ao Substitutivo nº 01 ao PL nº 610/2025 
 

Trata-se de Emendas ao Substitutivo nº 01, de autoria da Nobre Vereadora 
Jussara Fernandes ao PL 610/2025, que “Acrescenta os artigos 3º B e 3º C, na Lei nº 
9.551 de maio de 2011, que dispõe sobre a proibição à prática de maus tratos e contra 
os crueldade e maus tratos aos animais no Município de Sorocaba”. 

          Tendo o Substitutivo nº 1, com ressalvas de técnica legislativa, obtido parecer 
favorável por parte desta Comissão, item 6.2, a Nobre Edil apresentou as Emendas 
1, 2 e 3, às quais passamos a tecer considerações: 

 

• Emenda 1: objetiva adequar a Ementa do Projeto de Lei conforme prescrito 
pelo parecer desta Comissão, item 6.2. No entanto, nela consta incorretamente 
os acréscimos dos Arts. 3º B e 3º C sendo que o correto seria acréscimos do 
inciso XXVIII ao Art. 2º e do Art. 3º-B. 

• Emenda 2: apenas suprime a expressão “independentemente da aplicação 
das penalidades previstas no Art. 3º” para não haver redundância normativa 
conforme prescrito pelo nosso parecer, item 6.2. 

• Emenda 3: se trata apenas do aperfeiçoamento da justificativa mais 
adequada ao teor do Substitutivo nº 1. 

  

Assim, desde que a Comissão de Redação retifique formalmente os termos da 
Emenda 1, nada a opor juridicamente às Emendas 1, 2 e 3, ficando a proposição 
plenamente saneada das objeções de técnica legislativa que foram lançadas por 
ocasião da emissão de nosso parecer, item 6.2. 

S/C., 18 de novembro de 2025. 

 

GERVINO CLAUDIO GONÇALVES 
Presidente 

 
 
CRISTIANO ANUNCIAÇÃO DOS PASSOS                  JOÃO DONIZETI SILVESTRE 
                       Membro                                                                    Relator 
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